L E I   N.º   3 9 3,   de   24/07/72

Altera denominação de bairro.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Passa a denominar-se bairro “SANTA MARIA” o atual bairro “ARATACA”.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de julho de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

